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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 045/2021 

 

O Município de Lagoa Formosa/MG torna público que, com base na Lei Federal nº 

8.666, de 21-06-93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520 de 17-07-02, Lei Estadual nº 

14.167 de 10-01-02, Decreto Municipal nº 451 de 01-10-2019, fará realizar a Licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, cujo objeto é a 

contratação de empresa para execução dos serviços de assessoria de comunicação, 

marketing e criação de conteúdos digitais e manutenção do site da Prefeitura Municipal 

de Lagoa Formosa, de acordo com o edital de Pregão Presencial n.º 045/2021. Os 

envelopes de proposta e habilitação poderão ser encaminhados ao Setor de Compras 

e Licitações à Praça Dona Filomena, n.º 02, Centro, no dia 07 de junho de 2021, às 08:30 

horas, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. 

O pregão será realizado pelo Pregoeiro legalmente designado, tendo como Equipe de 

Apoio também designada pela Portaria nº 072 de 09 de março de 2021. 

 

1. RECEBIMENTO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO – 

Serão recebidos até as 08:30 horas, do dia 07 de junho de 2021, na Prefeitura Municipal 

de Lagoa Formosa, MG, situada na Praça Dona Filomena, 02, Centro – CEP: 38.720-000, 

Tel.: (34) 3824-2290. 

 

2. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08:30h, no dia 07 de junho de 2021. As dúvidas 

pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pelo Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Praça Dona Filomena, 02, Centro, Lagoa Formosa, MG – CEP: 38.720-000, Tel.: 

(34) 3824-2290 ou pelo e-mail licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br. 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução 

dos serviços de assessoria de comunicação, marketing e criação de conteúdos digitais 

e manutenção do site da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa, descrito e 

especificado no Anexo I deste instrumento convocatório.  

 

4. SECRETARIAS SOLICITANTES 

 

 Secretaria de Administração e Governo 

 

5. PARTICIPAÇÃO 

5.1. Será admitida a participar deste PREGÃO qualquer empresa ou instituição, com 

ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação, não sendo admitido 

consórcio, sob nenhuma forma, sendo a licitante a ser contratada a única responsável 

pela execução do objeto;  



M u n i c í p i o  d e  L a g o a  F o r m o s a 
P r a ç a  D o n a  F i l o m e n a , 0 2  –  C e n t r o  -  C E P :  3 8 . 7 2 0 – 0 0 0 

C N P J :  1 8 . 6 0 2 . 0 7 8 / 0 0 0 1 – 4 1 

T E L :  ( 3 4 ) 3 8 2 4 – 2  2 9  0  

E – m a i l :  l i c i t a c a o @ l a g o a f o r m o s a . m g . g o v . b r  

 

 

 

2 
 

5.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução e liquidação;  

5.3. Não poderão participar desta Licitação, Conselheiros, empregados do Município 

de Lagoa Formosa e qualquer pessoa, física e jurídica, que com eles mantenha vínculo 

empregatício ou de sociedade;  

5.4. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de um 

Licitante;  

5.5. A participação na presente Licitação implica para a empresa licitante a 

aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes 

neste Edital e de seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

 

6. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço Praça Dona Filomena, 

02, Centro, Lagoa Formosa, MG ou pelo e-mail licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br, 

cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

6.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame 

6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 

dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, devendo protocolar o pedido 

no endereço acima ou enviá-lo para o e-mail acima. Sendo tempestiva, a 

comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

6.3. Anulação ou revogação do edital;  

6.3.1. Alteração e republicação do edital, envio de propostas, reabertura de prazo e 

alteração da data da sessão pública do pregão;  

6.3.2. Alteração do edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da 

sessão pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não 

tenha afetado a formulação das propostas.  

6.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o licitante que não o fizer até no dia consignado no item 4.1, deste 

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 

7. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE “A”) 

7.1. Deverão ser apresentados em um envelope denominado “A”, os seguintes 

documentos, em 01 (uma) via:  

7.1.1. Anexo II – Proposta Comercial;  

7.1.2. Anexo III - Planilha de formação de preços;  

7.1.3. Anexo VIII - Declaração de cumprimento e aceitação das condições do Edital;  

mailto:licitacao@lagoaformosa.mg.gov.br
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7.2. Os documentos citados acima, do item 5.1.1 a 5.1.3 deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil, datilografados ou impressos por computador, sem rasura, 

entrelinhas ou ressalva, e conter necessariamente: 

7.2.1. Proposta Comercial, datada, com validade de 60 (sessenta) dias corridos a partir 

da data da abertura, em papel timbrado, devidamente assinada por seu representante 

legal, consignando o valor global, em Moeda Corrente nacional;  

7.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional constando apenas 

02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

7.2.3. A Proposta Comercial (ANEXO II) deverá conter: nome do titular ou do 

representante legalmente constituído com respectiva assinatura, nº CPF, nº RG, função 

e/ou cargo, tudo de modo legível;  

7.2.4. A proposta permanecerá válida e em condição de aceitação durante o período 

de validade, sendo que o mesmo não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo 

será considerado como tal;  

7.2.5. Apresentar o preço, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

configuração/parametrização e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado e constante da proposta;  

7.2.6. Entender-se-á incluída nos preços apresentados qualquer despesa de 

responsabilidade do(s) licitantes(s) que não tenha sido indicado.  

7.2.7. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento 

de custos não considerados na proposta comercial feita pelo Licitante;  

7.3. Os documentos citados nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 deverão ser condicionados e 

apresentados em envelope devidamente fechado e inviolado, timbrado e/ou 

identificado com nome empresarial e CNPJ/MF da licitante, contendo em sua parte 

frontal os seguintes dizeres:  

 

Envelope “A” – Proposta Comercial  

Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa – MG – Processo Licitatório Nº 045/2021   

Pregão Presencial Nº. 010/2021. Data e horário de abertura 08:30h.  

Proponente e CNPJ: 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Os licitantes poderão optar por duas formas de participação neste certame:  

a. Participação pelos CORREIOS ou  

b. Participação presencial.  

A) PARA PARTICIPAÇÃO PELOS CORREIOS:  

I. O licitante que optar em participar do certame pelos Correios fica dispensado de 

apresentar os documentos exigidos na participação presencial, contudo, renuncia à 

prática dos atos de lance, negociação e recurso, concorrendo tão somente com a 

oferta constante em seu envelope de Proposta.  
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II. Para participação pelos Correios o licitante deverá enviar, além dos envelopes 

de Proposta e Habilitação, um terceiro envelope, nos moldes do item 8.1., e os 

documentos abaixo relacionados:  

a. Original ou fotocópia autenticada por tabelião, ou em original acompanhada de 

fotocópia não autenticada devidamente atestada pelo servidor designado pela 

Autarquia, do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados, e, em se tratando de sociedades comerciais por ações, deverão também 

ser apresentados os documentos de eleição de seus administradores;  

b. Declaração original de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, o 

teor do art. 4º, inciso VII, da lei Federal nº 10.520/2002 (Declaração de que Atendeu aos 

Requisitos da Habilitação - ANEXO VII), observado o disposto nos itens 8.2. e 8.3., com 

assinatura compatível com o documento ou assinada por quem detenha poderes de 

representação; 

8.2. Os documentos relacionados no item 8.1. deverão ser apresentados 

obrigatoriamente, sob pena de exclusão do certame.  

8.3. Caso o licitante pretenda utilizar-se dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

deverá apresentar os documentos a seguir, juntamente com os exigidos nos itens 

anteriores:  

a) Comprovação da situação de optante pelo Simples, em que conste o porte da 

empresa, emitida pela Secretaria da Receita Federal, ou Registro em que conste a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pelo órgão de 

registro competente; 

b) Declaração original, de que se enquadra na situação de microempresa ou 

pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (modelo no 

Anexo IX), com assinatura compatível com o documento apresentado na letra “a” do 

item 8.1. ou assinada por quem detenha poderes de representação.  

8.4. Para fins de gozo dos benefícios dispostos pela Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se 

e apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de 

acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de 

enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.5. Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, 

denominado Envelope “Credenciamento”, os documentos na forma de: fotocópia 

autenticada por Tabelião, ou em original acompanhada de fotocópia não autenticada 

devidamente atestada pelo servidor designado pela Autarquia, ou ainda por 

publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis). Se o licitante for 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz, em uma única via.  

8.6. Os documentos de Credenciamento enviados num terceiro envelope deverão 

conter em sua parte externa, as seguintes informações:  
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CREDENCIAMENTO  

Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa – MG – Processo Licitatório Nº 045/2021 – Pregão 

Presencial Nº. 010/2021. Data e horário de abertura 09:00h.  

Proponente e CNPJ: 

 

9. Os documentos para Credenciamento NÃO deverão ser entregues dentro dos 

envelopes de Proposta e Habilitação.  

 

B) PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL 

 

9.1. Apenas a participação presencial, através de representante credenciado, 

permite aos licitantes a prática dos atos de lance, negociação e recurso. 

9.2. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à/o 

Pregoeiro/a implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

9.3. Para participação presencial no certame, o sócio, o proprietário, dirigente ou 

representante da empresa deverá estar munido dos seguintes documentos:  

a) Original ou fotocópia autenticada por tabelião, ou em original acompanhada de 

fotocópia não autenticada devidamente atestada pelo servidor designado pela 

Autarquia, do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados, e, em se tratando de sociedades comerciais por ações, deverão também 

ser apresentados os documentos de eleição de seus administradores; 

b) Declaração original de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a 

teor do art. 4º, inciso VII, da lei Federal nº 10.520/2002, (Declaração de que atendeu aos 

requisitos da habilitação – ANEXO VII), observado o disposto nos itens 8.2.1 e 8.2.2, com 

assinatura compatível com o documento apresentado na letra “a” deste item, ou 

assinada por quem detenha poderes de representação;  

9.4. Procuração por instrumento público registrada em cartório, que comprove seus 

poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos admitidos e 

pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

9.5. Documento original da Carta Credencial (Carta Credencial - ANEXO IV) que 

comprove seus poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os 

atos admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante, devendo em qualquer 

das hipóteses a assinatura estar com firma reconhecida em cartório. 

9.6. Original e fotocópia simples do documento de identidade com foto ou fotocópia 

autenticada por Tabelião do representante legal na sessão.  

9.7. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante 

e comparecerá à sessão munido de fotocópia simples e original ou fotocópia 

autenticada por Tabelião do documento de identidade com foto e procuração, 

conforme item 9.2. e 9.3. deste Edital.  

9.8. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente do licitante, é indispensável que se 

comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome do proponente, salvo se 

expressamente comprovados no documento apresentado na letra “a” do item 9.3.  

9.9. Os documentos relacionados na letra “a” do item 9.1., deverão ser apresentados 

obrigatoriamente, sob pena de exclusão do certame.  
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9.10. Em caso de ausência ou incongruência apenas dos documentos exigidos nos 

itens 9.1. e 9.4., o licitante não será excluído do certame, contudo concorrerá somente 

com a oferta constante de sua proposta comercial, ficando impedido da prática de 

atos de lance, negociação e recurso.  

9.11. Caso o licitante pretenda utilizar-se dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar n º 123/2006 para microempresas ou empresas de pequeno porte 

deverá apresentar os documentos a seguir, juntamente com os exigidos nos itens 

anteriores:  

a) Comprovação da situação de optante pelo Simples, em que conste o porte da 

empresa, emitida pela Secretaria da Receita Federal, ou registro em que conste a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida pelo órgão de 

registro competente;  

b) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo 

com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração original ou fotocópia 

autenticada, de que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (modelo anexo 

IX), com assinatura compatível com o documento apresentado na letra “a”, do item 9.1. 

ou assinada por quem detenha poderes de representação. 

9.12. Os documentos para Credenciamento NÃO deverão ser entregues dentro dos 

envelopes de Proposta e Habilitação. 

9.13. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas 

importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de 

interposição de recursos e a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

9.14. Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos 

representantes dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem 

poderes para efetuar lances ou manifestar intenção de recurso. 

 

10. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “B”) 

10.1. Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, 

denominado Envelope “B”, os documentos abaixo relacionados, em original, fotocópia 

autenticada por Tabelião, por servidor do Setor de Licitação, ou ainda por publicação 

em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis). Se o licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, em 

uma única via:  

10.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos da última eleição de seus administradores. No ato 

constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades compatíveis com a natureza e objeto da licitação.  

10.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

10.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida 

pela Fazenda do Município, onde está sediada a licitante;  

10.1.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda.  
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10.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014.  

10.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

na forma da alínea "a", artigo 27, da Lei Nº 8.036, de 11/05/90;  

10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), prova de regularidade relativa 

à inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, demonstrando 

situação regulares ao cumprimento de débitos trabalhistas. 

10.1.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) 

dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso;  

10.1.9. Comprovante de que o licitante presta ou prestou, sem restrição, serviço de 

natureza igual ou semelhante ao indicado no Anexo I do presente edital. A 

comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa, órgão ou 

entidade pública tomadora;  

10.1.10. Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores 

menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em 

nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na forma da lei, conforme modelo (ANEXO V);  

10.1.11. Declaração da licitante da inexistência de superveniência de fato 

impeditivo de habilitação, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei Nº 8.666/93 e 

alterações subsequentes, conforme modelo (ANEXO VI).  

10.1.12. A Comissão de Licitações fará consulta ao serviço de verificação de 

autenticidade das Certidões emitidas pela Internet, ficando as licitantes dispensadas de 

autenticá-las.  

10.1.13. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 60 (sessenta) dias corridos da data prevista para 

apresentação das propostas, exceto Atestado(s).  

10.1.14. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação da licitante.  

10.1.15. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas 

condições a documentação exigida neste item serão consideradas inabilitadas, sem 

direito a qualquer reclamação ou indenização.  

10.1.16. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada por Tabelião, ou em original acompanhada de fotocópia não 

autenticada devidamente atestada pelo servidor designado pela Autarquia. Não serão 

autenticados cópias de certidões emitidas por meio eletrônico, junto à rede mundial de 

computadores-Internet, devendo, tais impressos, serem apresentados em seus originais.  

10.1.17. Os documentos exigidos deverão ser acondicionados e apresentados em 

envelope devidamente fechado e inviolado, timbrado e/ou identificado com nome 

empresarial e CNPJ/MF da licitante, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres  
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“B” – Documentos de Habilitação  

Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa – MG – Processo Licitatório Nº 026/2021  

Pregão Presencial Nº. 016/2021.  

Data e horário de abertura 09:00 hrs.  

Proponente e CNPJ:  

Objeto: 

 

11. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

11.1. No horário e data definidos no preâmbulo deste edital, a/o pregoeira/o fará a 

abertura da sessão pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência:  

11.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  

11.2.1. Os proponentes, sendo as empresas não enquadradas como ME ou EPP, ou as 

empresas enquadradas como ME ou EPP, mas que não cumprirem com o disposto 

deste edital, deverão apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, conforme modelo disponível no ANEXO VII, devendo marcar o item no 

corpo do modelo da declaração, com a informação de que "cumpre plenamente” os 

requisitos para habilitação.  

11.2.2. Os proponentes, sendo as empresas enquadradas como ME ou EPP, que 

cumprirem com o disposto deste edital, deverão apresentar a declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo disponível no ANEXO VII, 

devendo marcar uma das duas opções presentes no corpo da declaração, de que 

"cumpre plenamente”, ou de que "cumpre plenamente, exceto quanto à regularidade 

fiscal”, de acordo com atual situação fiscal da empresa.  

11.3. Análise preliminar de aceitabilidade das propostas  

11.3.1. A/O pregoeira/o procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto à 

compatibilidade do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao 

preço inexequível, baixando diligências caso sejam necessárias, e procederá à 

classificação das propostas para a etapa de lances.  

11.4. Seleção das propostas para a etapa de lances  

11.4.1. A/O pregoeira/o selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo 

aos seguintes critérios:  

11.4.1.1. Primeiro critério: serão selecionadas as menores propostas e todas as 

demais que não sejam superiores a 10% da menor proposta;  

11.4.1.2. Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no 

critério anterior, serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, 

para a etapa de lances.  

11.5. Etapa de lances orais  

11.5.1. Havendo os credenciamentos e as seleções das propostas, poderão os autores 

ofertar lances orais. A/O Pregoeira/o convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.5.2. Os lances deverão ser formulados por preço global, em moeda corrente 

nacional, com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao 

preço do autor.  

11.5.3. Poderá a/o pregoeira/o estabelecer redução mínima em cada lance, bem 

como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.  



M u n i c í p i o  d e  L a g o a  F o r m o s a 
P r a ç a  D o n a  F i l o m e n a , 0 2  –  C e n t r o  -  C E P :  3 8 . 7 2 0 – 0 0 0 

C N P J :  1 8 . 6 0 2 . 0 7 8 / 0 0 0 1 – 4 1 

T E L :  ( 3 4 ) 3 8 2 4 – 2  2 9  0  

E – m a i l :  l i c i t a c a o @ l a g o a f o r m o s a . m g . g o v . b r  

 

 

 

9 
 

11.5.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

desse item declinarem da formulação de lances.  

11.5.5. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-

se para as selecionadas o último preço ofertado.  

11.5.6. Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será 

assegurada à preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

11.5.7. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

11.5.8. Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:  

11.5.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

11.5.8.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, serão convocadas as remanescentes. 

11.5.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto, será realizado 

sorteio, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

11.5.9. Para as situações prevista a microempresa e empresa de pequeno porte mais 

bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

11.5.10. A/O Pregoeira/o poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público.  

11.5.11. Após a negociação, exitosa ou não, a/o Pregoeira/o examinará a 

aceitabilidade da proposta, decidindo motivadamente a respeito.  

 

12. DO JULGAMENTO 

12.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.1.1. Encerrada a etapa de lances, a/o Pregoeira/o examinará a aceitabilidade da 

melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

12.1.1.1. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado da contratação.  

12.1.2. Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os 

termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da 

contratação.  

12.1.3. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 

atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente 

inexequíveis.  

12.1.3.1. Caso a/o Pregoeira/o entenda que o preço é inexequível, deverá 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço.  
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12.1.3.2. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão 

admitidos: 

a) Planilha de custos elaborada pelo licitante, que comprove que os custos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato; 

b) Documento que comprove adjudicação em andamento com preços 

semelhantes; 

12.1.3.3. Verificada a inexequibilidade do preço, a/o Pregoeiro/a poderá convocar 

os licitantes detentores das ofertas imediatamente superiores, na ordem de 

classificação, para a prestação do serviço. 

12.1.4. Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender às 

exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital.  

12.1.5.  Após a aplicação do critério de desempate, se houver a/o Pregoeira/o poderá 

negociar com o autor da melhor oferta com vistas à redução do preço; 

12.1.6.  Verificada a regularidade da documentação a/o Pregoeira/o adjudicará o 

objeto do certame ao licitante vencedor. 

 

13. HABILITAÇÃO 

13.1. A/o Pregoeira/o fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do 

licitante que tenha ofertado o menor lance. 

13.2. Os documentos serão rubricados pela/o Pregoeira/o e pela equipe de apoio e 

serão anexados ao processo da licitação. 

13.3. Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o 

proponente será inabilitado, procedendo a/o Pregoeira/o à habilitação do segundo 

proponente classificado, e assim sucessivamente em caso de inabilitação dos 

proponentes. 

13.4. A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de entrega do Termo Contratual. 

13.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que este apresente alguma restrição. 

13.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão 

pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 

Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 

13.4.2.1. Em caso de necessidade de prorrogação o licitante deverá protocolar, no 

Setor de Licitações, durante o seu transcurso, documento por escrito solicitando a 

prorrogação do prazo. 

13.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a entrega do Termo Contratual, ou 

revogar a licitação. 
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14. RECURSO 

14.1. Habilitado o proponente, a/o Pregoeira/o solicitará aos demais credenciados se 

desejam manifestar interesse em interpor recurso.  

14.2. Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua 

intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo a/o 

Pregoeira/o deliberar sobre o aceite do recurso. 

14.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que a proponente pretende que sejam revistos pela/o Pregoeira/o.  

14.4. O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito 

pela/o Pregoeira/o, disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, 

limitado às razões apresentadas durante a sessão pública, o qual deverá ser 

protocolado no Setor de Licitações dirigido à Autoridade Competente. Os demais 

proponentes ficam desde logo intimados para apresentar às contrarazões no prazo de 

03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente. A Autoridade Competente 

manifestará sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis.  

14.5. Encerrado o prazo para manifestação de recurso a/o Pregoeira/o declarará 

encerrada a sessão pública do pregão.  

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, a/o Pregoeira/o opinará sobre a 

adjudicação do objeto licitado. 

15.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após 

decisão do recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 

15.3. A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

vencedor a confirmar o recebimento do Termo Contratual no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após o envio. 

15.4. Na hipótese da proponente vencedora ser convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta e não mantiver as condições de habilitação ou se recusar 

injustificadamente em confirmar o recebimento do Termo Contratual, será retomada a 

Sessão Pública, para que os demais proponentes classificados, na ordem determinada 

após a etapa de lances, promovam a continuidade dos procedimentos da sessão 

pública, adjudicação e homologação. 

 

16. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS  

16.1. As obrigações e responsabilidades contratuais são as descritas nas respectivas 

cláusulas do presente Edital e seus anexos, que independentemente de transcrição 

fazem parte integrante desta Licitação. 

 

17. CONTRATO 

17.1. Será firmado o termo contratual, cujas cláusulas e condições são reguladas pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações subsequentes; 
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17.2. Farão parte integrante do processo o contrato e todos os elementos 

apresentados pela licitante vencedora, que tenham servido de base para o julgamento 

deste Edital de Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital de 

Licitação e seus anexos, independentemente de transcrição; 

17.3. A Administração convocará a licitante vencedora para assinatura do Termo 

Contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes; 

17.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Termo Contratual, conforme 

estabelecido no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as penalidades a que se refere a Lei Nº 8.666/93 e alterações 

subsequentes; 

17.5. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Termo 

Contratual no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira colocada, inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente 

Edital de Licitação independente da comunicação prevista no artigo 81, da Lei Nº 

8.666/93 e alterações subsequentes; 

17.6. O prazo de confirmação de recebimento do Termo Contratual poderá ser 

prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu 

transcurso e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado; 

17.7. Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalente com o Município, 

a adjudicatária que, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 195 da Constituição Federal, 

comprove até a data da contratação, estar regular perante a Previdência Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante, respectivamente, a apresentação, 

em original ou cópia autenticada, da Certidão Negativa Federal e do Certificado de 

Regularidade de Situação - CRS do FGTS, em vigor; 

17.8. No ato do envio do Termo Contratual, se a licitante vencedora não apresentar 

situação regular de habilitação, poderá ser convocada outra licitante, observada a 

ordem de classificação dos lances, para celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

17.9. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Termo 

Contratual, período no qual os preços cotados serão irreajustáveis.  

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A proponente vencedora terá até 10 (dez) dias para iniciar a prestação dos 

serviços, conforme objeto licitado, a contar da data da homologação do resultado. 

18.2. Não serão aceitas ofertas de outros serviços que não sejam os especificados no 

referido procedimento, portanto se a proponente não tem condições de executar o 

que realmente está sendo Licitado não deverá fazer a cotação. 

18.3. O prazo de validade da Proposta de Preço será de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data de entrega dos envelopes das Propostas, devendo os 

preços serem garantidos e inalterados durante esse prazo. 

18.4. Poderão ser exigidos, em qualquer oportunidade, documentos ou informações 

complementares da(s) licitante(s). 
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18.5. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. O caso de supressão acima do 

limite ora estabelecido somente poderá ser efetivado mediante acordo entre as partes.

  

19. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

19.1. O preço proposto somente poderá ser reajustado, mediante a apresentação 

pela vencedora do certame à planilha de custos e demais documentações que 

comprovem a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização 

da Administração.  

19.2. Em caso de prorrogação contratual conforme art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 

atualizada, o reajuste do contrato será anual e poderá ser concedido mediante 

aplicação da variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).  

 

20. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado mensalmente, iniciando após 30 (trinta) dias do 

início da execução dos serviços e até o 10º dia útil após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura com os serviços devidamente discriminados, conforme legislação vigente. 

20.2. O pagamento será efetivado preferencialmente através de boleto bancário, 

após a verificação da correta prestação dos serviços pelo CONTRATANTE, desde que a 

CONTRATADA, forneça a respectiva nota fiscal/fatura eletrônica indicando os 

bens/serviços de acordo com as especificações descritas no anexo I – Termo de 

referência. 

20.3. Sobre os pagamentos efetuados serão retidos na fonte pelo CONTRATANTE o 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, ISS (Imposto Sobre Serviços) e outros tributos 

quando impostos por lei. 

20.4. Sendo a nota fiscal devolvida para correção de erro cometido pela 

CONTRATADA, o prazo para pagamento deverá ser prorrogado. 

 

21. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos artigos 58, inciso II e 

77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.  

21.2. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e 

parágrafos, da Lei. Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.  

 

22. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. A Administração Pública reserva-se o direito de revogar o presente Edital de 

Licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte, ou anulá-lo, no todo ou 

em parte, por vício, ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiar 

ou prorrogar o prazo para o recebimento e abertura das propostas, descabendo, em 

tais casos, qualquer reclamação ou direito a indenização pelas licitantes.  

22.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Termo Contratual. 

 

23. PENALIDADES 

23.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 



M u n i c í p i o  d e  L a g o a  F o r m o s a 
P r a ç a  D o n a  F i l o m e n a , 0 2  –  C e n t r o  -  C E P :  3 8 . 7 2 0 – 0 0 0 

C N P J :  1 8 . 6 0 2 . 0 7 8 / 0 0 0 1 – 4 1 

T E L :  ( 3 4 ) 3 8 2 4 – 2  2 9  0  

E – m a i l :  l i c i t a c a o @ l a g o a f o r m o s a . m g . g o v . b r  

 

 

 

14 
 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

23.2. A licitante vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/1993, ficando estipulada a multa no valor de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso injustificado na prestação do 

serviço e na hipótese de descumprimento das demais cláusulas contratuais, quantias 

essas que serão descontadas dos pagamentos devidos ou cobrados judicialmente.  

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1.  Os casos omissos serão solucionados pela autoridade competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 

8.666/93. 

24.2. Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis na Sede do 

Município para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de 30 (trinta) dias 

após a publicação do resultado da licitação. Caso não sejam retirados no prazo 

anterior, serão inutilizados. 

24.3. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação ou proposta relativa ao presente pregão. 

24.4. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado, no 

todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.5. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pela/o 

Pregoeira/o e Equipe de Apoio. 

24.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 

as partes o Foro da Comarca de Patos de Minas, MG, com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

24.7. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 

Edital poderão ser obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lagoa 

Formosa, no horário de 13hrs as 16hrs, dos dias úteis. 

24.8. Fazem parte deste Edital: 

24.8.1. Anexo I – Termo de Referência. 

24.8.2. Anexo II – Proposta Comercial. 

24.8.3. Anexo III – Planilha de Formação de Preços. 

24.8.4. Anexo IV – Modelo de Carta Credencial. 

24.8.5. Anexo V – Declaração de Concessão de Emprego a Menores. 

24.8.6. Anexo VI – Declaração de Fato Impeditivo. 

24.8.7. Anexo VII – Declaração de que atendeu aos Requisitos da Habilitação. 

24.8.8. Anexo VIII – Declaração de Cumprimento e Aceitação das Condições do Edital. 

24.8.9. Anexo IX – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

24.8.10. Anexo X – Minuta do Contrato. 

Lagoa Formosa, MG, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

Edson Machado de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

Luiz Fernando Martins Costa 

Pregoeiro
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

1. OBJETO 

1.1. Tem por objetivo a contratação de empresa para execução dos serviços de 

assessoria de comunicação, marketing e criação de conteúdos digitais e manutenção 

do site da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa. 

1.2. As prestações dos serviços deverão ser executadas conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

CÓDIGO LOTE ITEM 

AMPLA 

OU 

ME/EPP 

UN QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

 VALOR 

UNITÁRIO  

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

35557 1 1 ME/EPP 
SERV.

/MÊS 
12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO E MARKETING PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL  
 

R$ 2.006,26 R$ 24.075,00 

 

1.3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.4. A empresa deverá ter em seu quadro de profissionais: 

3.4.1. Um profissional formado em Comunicação social com pelo menos 10 anos 

comprovados de trabalho na área.  

3.4.2. Um profissional com MBA em marketing estratégico, comunicação 

Governamental e Marketing Político. 

3.4.3. Um professor ou palestrante com mais de 50 horas ministradas de curso na área 

de comunicação e marketing comprovadas. 

3.4.4. Ao menos um profissional com Curso da Lei Geral de Proteção de Dados. 

1.5. A Empresa deverá ter pelo menos 08 anos de mercado. 

1.6. Ter ampla experiência, comprovada por meio de atestado de capacidade 

técnica em planejamentos estratégicos de marketing, planejamento de comunicação 

e mídia, produção editorial de revista impressa e planejamento para redes sociais. 

1.7. A empresa Contratada deverá prestar serviços de Assessoria de Comunicação e 

Imprensa para o Contratante, norteando-se pelos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e da razoabilidade da 

Administração Municipal, que incluem os seguintes serviços: 

1.7.1. Prestação de Serviço (Assessoria de Comunicação de Estratégia e Marketing 

Institucional): 

a) implantar, disponibilizar treinamentos e aplicar manutenções ao Diário Oficial do 

Município; 

b) propor e implementar estratégias de comunicação com o objetivo de fortalecer 

a imagem institucional do poder executivo municipal junto à mídia e à sociedade; 
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c) utilizar as redes sociais (facebook, instagram, whatsapp e outras) como 

ferramenta de mobilização social; 

d) articular com setor de comunicação do município, estratégias e produção de 

conteúdo necessárias a divulgação do trabalho das secretarias e demais órgão do 

governo; 

e) organizar a padronização da marca em posts, fotos e vídeo; 

f) elaborar 8 posts mês nas redes sociais da administração municipal e monitorar 

publicações opostas à postura do órgão vigente nas redes sociais, blogs e sites de 

notícias; 

g) desenvolvimento de arte para materiais gráficos, tais como faixas, cartazes, 

cartilhas, panfletos, folders, jornais, informativos, anúncios, outdoor, materiais 

promocionais (camisa, sacolas, adesivos, etc.) entre outros materiais impressos caso seja 

demandado; 

h) personalização, padronização, criação de web posts, monitoramento de 

comentários e geração de conteúdo para redes sociais; 

i) criação de peças publicitárias para produção de panfletos, folders, revistas, 

placas, outdoors, etc; 

j) criação editorial e diagramação ao final do ano, uma “revista online” em forma 

de magazine que terá conteúdo variado em especial: história, educação, cultura e 

prestação de contas com textos e conteúdo fotográfico disponibilizado pela assessoria 

interna de comunicação do município; 

k) boletim informativo mensal eletrônico – criar mensalmente informativo eletrônico 

das principais notícias de interesse dos munícipes e acontecimentos do município para 

publicação no site oficial pela assessoria interna e também nas redes sociais; 

l) marketing estratégico – um profissional especialista em marketing estratégico , 

comunicação governamental e/ou marketing político para traçar plano de ação, 

quando necessário, para combater fake news e/ou gerenciar crises ligadas a imagem 

do município; formular indicadores que possam servir de base analítica do setor de 

comunicação e marketing; 

m) auxiliar na produção de roteiros para pesquisas e enquetes para medir e levantar 

as necessidades da população local; 

n) reunião estratégica – assessoria de marketing – um profissional especialista em 

marketing estratégico, comunicação governamental e/ou marketing político deverá 

reunir semanalmente de forma on-line com a equipe de comunicação do município 

para realizar o trabalho de assessoria estratégica com o objetivo trazer novas ideia; 

o) administrar e fazer manutenção das informações de interesse público através das 

redes sociais oficiais e meios de comunicação direta com o munícipe; 

p) Criar de acordo com a demanda do setor interno de comunicação, informes 

internos e/ou externos, de acordo com as artes/mês contratadas; 

q) atendimento de tira dúvidas disponível diariamente, de segunda a sexta-feira 

(08h00 às 19h00) com o poder executivo municipal por meio da assessoria de 

comunicação via e-mail, whatsapp e telefone. 

1.8. Todos os itens serão destinados a participação exclusiva de ME/EPP.  
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1.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses após a 

sua assinatura. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Na busca pela Transparência e a Acessibilidade das informações para os 

munícipes e a comunidade Lagoense é que solicitamos a contratação dos Serviços de 

assessoria de comunicação, marketing e criação de conteúdos digitais e manutenção 

do site da Câmara Municipal. 

2.2. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser 

licitado por meio da modalidade Pregão.  

2.3. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e promover o 

desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos materiais e de empresas 

comprometidas com o desenvolvimento. 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução dos serviços listados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 

contratação, mediante a expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os 

serviços serem iniciados em até no máximo 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da solicitação; 

3.2. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 

SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução; 

3.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

4.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

4.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

4.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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4.5. assegurar o acesso às informações, documentos e dados que se fizerem 

necessários para a realização dos trabalhos;  

4.6. Nomear as Comissões Especiais de Acompanhamento e Fiscalização dos 

trabalhos, caso seja necessário;  

4.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este 

Termo de Referência e seus Anexos; 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros/as, 

provocados por ineficiência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas por 

seus sócios/as, empregados/as, convenentes ou prepostos/as na execução dos serviços 

e fornecimentos objeto do contrato a ser firmado entre as partes; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelo custo dos meios de comunicação necessários ao 

desempenho dos serviços; 

5.1.3. Responder, inclusive na via judicial, por qualquer acidente de que venham a ser 

vítimas os seus profissionais, ou por aqueles causados por eles a terceiros, no horário de 

prestação de serviços; 

5.1.4. Prestar os serviços ora contratados sem interrupção, seja por motivos de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão ou outros; 

5.1.5. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas, por escrito, pelo 

Contratante, quanto à execução do contrato; 

5.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus 

empregados no desempenho dos serviços, ficando o Município isento de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos. 

5.1.8. Cumprir e fazer cumprir, por parte de seus prepostos ou empregados, as leis, 

regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas pelos órgãos 

competentes, pertinentes à matéria objeto do presente Termo de Referência e seus 

Encartes. 

5.1.9. Responsabilizar-se pelas consequências decorrentes de qualquer transgressão 

cometida por seus prepostos/as ou empregados/as; 

5.1.10. Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.11. Designar profissional graduado/a em comunicação ou jornalismo, devidamente 

inscrito no respectivo órgão de registro de classe ou no Ministério do Trabalho e 

Emprego, contendo vínculo profissional com a empresa, que será o/a responsável por 

todas as atividades a serem desenvolvidas, conforme exigidas no presente Termo, 

devendo ter um representante auxiliar no Município; 
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5.1.12. O vínculo do profissional graduado em comunicação ou jornalismo deverá ser 

comprovado à Contratante, por meio de cópia autenticada da CTPS ou contrato de 

trabalho/prestação de serviços ou cópia autenticada do estatuto social, quando se 

tratar de sócios; 

5.1.13. Articulação com a Administração Municipal; 

5.1.14. A contratada é responsável por todas as despesas decorrentes e necessárias à 

efetiva execução dos serviços contratados, tais como despesas com transporte, diária, 

hospedagem, alimentação, fretes, pessoal, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 

previdenciários, securitários e todos decorrentes da relação empregatícia com os 

profissionais responsáveis pela execução das atividades, não mantendo vínculo de 

qualquer natureza com o Contratante. 

5.1.15. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação equipamentos, mão-de-obra, 

entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os 

demais custos. 

5.1.16. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

5.1.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação 

5.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.21. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata de registro de 

preço; 

5.1.22. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

5.1.23. Acatar todas as orientações do Município de Lagoa Formosa, emanadas pelo 

fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.24. A contratada deverá formular o trabalho, alinhado às melhores práticas do 

mercado e às necessidades do Município de forma a estabelecer uma moderna 

política de comunicação social que promova atração, retenção e motivação dos 

cidadãos, bem como elevação do sentimento de valorização do município e suas 

qualidades focada nos resultados.  

5.1.25. Será de responsabilidade da contratada, elaborar e executar as atividades de 

divulgação do trabalho executado, durante todo o tempo de vigência do contrato; 
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5.1.26. Sempre que houver necessidade, os documentos serão submetidos à análise da 

Administração Municipal que poderá realizar questionamentos e solicitar alterações, o 

número de vezes que se faça necessário, até que se tenha a versão final da proposta;  

5.1.27. A contratada deverá projetar os produtos com as etapas e prever as possíveis 

repercussões jurídicas e administrativas para a migração do Organograma atual para o 

proposto, bem como da estrutura salarial atual para o Plano proposto, sugerindo as 

estratégias mais adequadas para a sua execução;  

5.1.28. A Administração Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a 

qualquer tempo, a execução dos serviços, mediante pagamento dos trabalhos já 

executados, por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos 

serviços, e a ele destinados;  

5.1.29. A contratada deverá formular o trabalho, alinhado às melhores práticas do 

mercado e às necessidades do Município de forma a estabelecer uma moderna 

política de comunicação social que promova atração, retenção e motivação dos 

cidadãos, bem como elevação do sentimento de valorização do município e suas 

qualidades focada nos resultados.  

5.1.30. Não será admitida, em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra 

informação decorrente da contratação, sem prévia autorização da Contratante. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da ata de registro de preço; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da ata de 

registro de preço. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. A fiscalização da ata ficará a cargo da Secretaria de Administração. 

 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a entrega da 

mercadoria e nota fiscal conforme especificações constantes neste termo de 

referência. 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

9.4. Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas 

pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de 

rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 

9.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 

pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para 

habilitação, conforme exigidos em edital. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas.  

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para o fornecimento da alimentação, 

uma vez que não se trata de licitação de grande vulto.  

 

12.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do serviço pretendido estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município CONTRATANTE na 

ficha 019.  
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. AOS LICITANTES: 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o 

caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Patos 

de Minas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 

multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 

81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 

da primeira colocada. 

13.2. À CONTRATADA: 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE LAGOA 

FORMOSA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
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f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas neste termo e posteriormente no 

Edital e seus anexos. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

15. DO “CARONA” 

Neste processo não será admitido o “carona”. 

 

16. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

 Secretaria de Administração 

 

 

Lagoa Formosa, MG, 24 de maio de 2021. 

 

 

Gustavo José da Rosa 

Secretário de Administração e Governo 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Lagoa Formosa, 

 

Após examinar e estudar detalhadamente o edital Pregão Presencial nº 010/2021 e seus 

anexos, a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, 

vem apresentar sua Proposta Comercial, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 

para prestação dos serviços descritos neste edital. 

 

 

1. Proposta Comercial (valor global): R$ ____________ (____________________________). 

 

Informamos que no preço total proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à 

perfeita realização do objeto, cobrindo todos os custos de mão de obra, encargos 

sociais, materiais, equipamentos, transportes, alimentação, lucros, encargos fiscais e 

para-fiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas indispensáveis para 

proporcionar e manter a higiene e segurança dos trabalhos. 

 

 

 

(Local e Data), _____ de __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, nº CPF, nº 

RG, função e/ou cargo). 

 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser ANEXADO AO ENVELOPE A – PROPOSTA COMERCIAL. 
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ANEXO III – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Assessoria 

de Comunicação e imprensa. 

 

 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço: 

 

 

ITEM UN QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
 VALOR 

UNITÁRIO   

VALOR 

TOTAL 

1 
SERV.

/MÊS 
12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO E MARKETING PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL  
 

  

 

 

*Declaramos que concordamos com todas as exigências do Edital nº _____/2021. 

 

*Validade da proposta: _____________ dias. 

 

 

Local e data, _______ de _____________________ de 2021. 

 

 

________________________________________________________________ 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, nº CPF, nº 

RG, função e/ou cargo). 

 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser ANEXADO AO ENVELOPE A – PROPOSTA COMERCIAL. 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

(papel timbrado da Empresa) 

 

 

A/C. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

A empresa _________________ credencia o Sr. (a) ____________, Carteira de Identidade n.º 

__________________, conferindo-lhe todos os poderes necessários à prática de quaisquer 

atos relacionados com ao Edital, modalidade Pregão Presencial n.º ______/2021, assim 

como os poderes específicos para rubricar a documentação e as propostas, apresentar 

reclamações, impugnações ou recursos, renunciar ao(s) prazo(s) recursal(is), bem como 

assinar atas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, Nº CPF, Nº 

RG, função e/ou cargo. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONCESSÃO DE EMPREGO A MENORES 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 011/2021 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço: 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

Para fins de participação, no PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2021, em cumprimento com 

o que determina o Art. 27, Inciso V, da Lei Nº 8.666/93, declaramos para todos os fins de 

direito, que a nossa empresa não possui empregado menor de 18 anos em jornada 

noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

_____________________,__________________ de _____________ de 2021. 

 

 

 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, Nº CPF, Nº 

RG, função e/ou cargo. 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser ANEXADO AO ENVELOPE B – DA HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço: 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

Para fins de participação, no PREGÃO PRESENCIAL Nº _______/2021, declaramos para 

todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum 

órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, e nem está suspensa de participação do 

Município de Lagoa Formosa, nos termos do Artigo 32 – Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 

8.666/93 e alterações subsequentes. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

_____________________________, _____________ de ___________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, Nº CPF, Nº 

RG, função e/ou cargo. 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser ANEXADO AO ENVELOPE B – DA HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEU AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________, CNPJ nº _____________________, sediada 

(endereço completo) ____________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 cumpre plenamente os requisitos de habilitação do processo licitatório em 

epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e, 

ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 cumpre plenamente, exceto quanto às obrigações fiscais, os requisitos de 

habilitação do processo licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002, ressalvado o previsto no art. 43º, § 1º da Lei 123/2006 e, 

ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data, _________________________ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, Nº CPF, Nº 

RG, função e/ou cargo. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

 

Eu, ___________________________________, RG_________________, representante legal da 

empresa ___________________________, CNPJ nº __________________________, interessada 

em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº ___/2021), do Município de 

Lagoa Formosa, MG, DECLARO, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, que a empresa acima mencionada cumpre e aceita todas as condições do 

Edital e seus Anexos, referente a Pregão Presencial nº _______/2021. 

 

_____________________________________, de ___________________de 2021. 

 

 

 

 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, Nº CPF, Nº 

RG, função e/ou cargo. 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser ANEXADO AO ENVELOPE A – DA HABILITAÇÃO. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Eu, ________________________, portador do CPF nº __________________ e RG nº ___________, 

representante legal da empresa _________________________________, CNPJ nº ___________, 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte nos termos do artigo 3 da Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

 

 

 

_____________________________________, de ___________________de 2021. 

 

 

 

 

(Carimbo, Nome e Assinatura do titular ou Representante legal da empresa, Nº CPF, Nº 

RG, função e/ou cargo. 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser ANEXADO AO ENVELOPE A – DA HABILITAÇÃO. 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

PROCESSO 045/2021 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

LAGOA FORMOSA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 18.602.078/0001-41, com sede administrativa na Praça Dona Filomena, nº 02, Centro, 

Lagoa Formosa/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Edson 

Machado de Andrade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

neste ato representado por seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxxxxx, empresário, portador do 

documento de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislações 

complementares, pelo Edital Pregão Presencial nº 010/2021 (processo licitação nº 

045/2021), pela proposta comercial da CONTRATADA ofertada neste certame, que 

ficam fazendo parte deste contrato independente de transcrição, e pelas cláusulas 

seguintes.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo de Referência para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de Assessoria de comunicação e imprensa, 

constantes deste edital, Termo de Referência (Anexo I) 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1 Cumprir fielmente as obrigações descritas no edital e neste Contrato, com zelo, 

responsabilidade e eficiência;  

2.2 Ressarcir eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros/as, 

provocados por ineficiência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas por 

seus sócios/as, empregados/as, convenentes ou prepostos/as na execução dos serviços 

e fornecimentos objeto do contrato a ser firmado entre as partes;  

2.3 Responsabilizar-se pelo custo dos meios de comunicação necessários ao 

desempenho dos serviços;  

2.4 Responder, inclusive na via judicial, por qualquer acidente de que venham a ser 

vítimas os seus profissionais, ou por aqueles causados por eles a terceiros, no horário de 

prestação de serviços;  
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2.5 Prestar os serviços ora contratados sem interrupção, seja por motivos de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão ou outros; 

2.6 Não transferir no todo ou em parte o contrato; 

2.7 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

2.8 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas, por escrito, pelo 

Contratante, quanto à execução do contrato; e 

2.9 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus 

empregados no desempenho dos serviços, ficando o Município isento de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos. 

2.10 Cumprir e fazer cumprir, por parte de seus prepostos ou empregados, as leis, 

regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas pelos órgãos 

competentes, pertinentes à matéria objeto do presente Termo de Referência e seus 

Encartes. 

2.11 Responsabilizar-se pelas consequências decorrentes de qualquer transgressão 

cometida por seus prepostos/as ou empregados/as; e 

2.12 Não será admitida, em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra 

informação decorrente da contratação, sem prévia autorização da Contratante. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

3.2 Permitir o livre acesso dos/as empregados/as da Contratada às suas dependências 

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

3.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo 

de Referência e seus Anexos; 

3.4 Receber e atestar a Nota fiscal apresentada pela Contratada, de conformidade 

com os serviços contratados; 

3.5 Comunicar a Contratada a ocorrência de divergência nas Notas Fiscais/Faturas 

apresentadas, promovendo a devolução da mesma para correrão; 

3.6 Proceder ao pagamento devido à Contratada, nos prazos e condições 

estabelecidas em contrato, referente aos serviços contratados, desde que cumpridas 

dotas as formalidades e exigências do contrato; 

3.7 Informar à Contratada, em tempo hábil para execução, as demandas relacionadas 

aos serviços contratados; 

3.8 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados; e 

3.9 Notificar, por escrito, à Contratada sobre a ocorrência de eventuais equívocos ou 

imperfeições no curso da execução dos serviços fixando prazo para a sua correção; 

 

4 - CLAÚSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
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4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 

XXXXXXXXXXXXXX e término em XXXXXXXXXXXXXX, podendo ser prorrogado, por 

interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

5 - CLAÚSULA QUINTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Pela prestação do serviço objeto do presente contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) em 12 (doze) 

parcelas mensais de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

5.2 O pagamento será efetuado mensalmente, iniciando após 30 (trinta) dias do início 

da execução dos serviços e até o 10º dia útil após o recebimento da Nota Fiscal /Fatura 

com os serviços devidamente discriminados, conforme legislação vigente. 

5.3 O pagamento será efetivado preferencialmente através de boleto bancário, após a 

verificação da correta prestação dos serviços pelo CONTRATANTE, desde que a 

CONTRATADA forneça a respectiva nota fiscal/fatura eletrônica indicando os 

bens/serviços devidamente discriminados. 

5.4 Sobre os pagamentos efetuados serão retidos na fonte pelo CONTRATANTE o 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e todos os tributos federais, estaduais e 

municipais exigidos por lei, incluindo o ISS (Imposto sobre Serviços) e impostos previstos 

na legislação vigente no Município de Lagoa Formosa. 

 

6 - CLAÚSULA SEXTA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.6 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante 

Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo 

com os parágrafos primeiro e segundo constantes do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes. 

 

7 - CLAÚSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

7.1 Em caso de prorrogação do contrato, o mesmo terá seu valor reajustado de acordo 

com o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) dos últimos doze meses que 

antecederam a renovação, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

7.2 No caso de reequilíbrio econômico- financeiro a contratada deverá requer e 

comprovar o desequilíbrio por documentos, notas fiscais (ao menos três) e outros 

instrumentos legais, aplicando-se as disposições legais. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação objeto do presente contrato estão 

programadas em dotação orçamentária própria, Ficha 19. 

 

9 - CLAÚSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE FISCAL, TRABALHISTA E OUTROS 
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9.1 A CONTRATADA é exclusivamente responsável pelos encargos de natureza 

trabalhista, social e previdenciária, decorrentes, eventualmente, da execução dos 

serviços objeto do presente contrato. 

9.2 A CONTRATADA obriga-se a respeitar todas as normas legais emanadas pelos órgãos 

públicos, bem como satisfazer às suas próprias expensas, quaisquer questões legais 

decorrentes da execução do presente contrato. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES 

10.1 A CONTRATADA pagará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato, no caso de descumprimento de uma ou mais cláusulas contratuais, quantias 

essas que serão descontadas dos pagamentos devidos e/ou cobrados judicialmente. 

10.2 Independente da aplicação da penalidade prevista no item 1 da presente 

cláusula, o contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos no art. 77 e 78, inciso I 

a XVII da Lei nº 8.666/1993, na forma prevista pelos artigos 79 e 80. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA será exercida pelo 

contratante, por servidor especialmente designado pelo CONTRATANTE. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 O presente contrato será regido pela Lei 8666/93 e suas legislações 

complementares, pelo Pregão Presencial nº 010/2021, pelo edital, termo de referência e 

pela proposta comercial da licitante vencedora e pelas cláusulas do presente contrato. 

12.2 Aos casos omissos serão aplicados os preceitos de direito público e, 

subsidiariamente, a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

13.1 Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas do presente contrato, 

as partes elegem o foro da Comarca de Patos de Minas, renunciando a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

13.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.  

 

Lagoa Formosa, XXXXXXXXXX.

Edson Machado de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1) ________________________________ 

Nome: 

CPF 

 

2) ________________________________ 

Nome: 

CPF



M u n i c í p i o  d e  L a g o a  F o r m o s a 
P r a ç a  D o n a  F i l o m e n a , 0 2  –  C e n t r o  -  C E P :  3 8 . 7 2 0 – 0 0 0 

C N P J :  1 8 . 6 0 2 . 0 7 8 / 0 0 0 1 – 4 1 

T E L :  ( 3 4 ) 3 8 2 4 – 2  2 9  0  

E – m a i l :  l i c i t a c a o @ l a g o a f o r m o s a . m g . g o v . b r  

 

 

 

36 
 

 


